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Institui a Campanha Municipal de Incentivo à Doação 
de Cabelo a Pessoas Carentes em Tratamento de 
Câncer na Estância Turística de São Roque 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,  

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a “Campanha Municipal de Incentivo à 
Doação de Cabelo à Pessoas Carentes em Tratamento de Câncer”, a ser realizada 
anualmente na semana do Dia Nacional de Combate ao Câncer, celebrado no dia 27 de 
novembro. 

Parágrafo Único. Esta campanha terá como objetivo 
conscientizar a população da importância da doação de cabelos na recuperação da 
autoestima dos pacientes em tratamento de câncer e esclarecer os procedimentos e os 
locais onde podem ser feitas doações dos cabelos. 

Art. 2º A Campanha Municipal de Incentivo à doação de 
Cabelo a Pessoas Carentes em Tratamento de Câncer será regulamentada pelo Poder 
Executivo, que poderá instituir mecanismos de participação da sociedade civil organizada 
no evento. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 

Publicada em 06 de junho de 2023, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 15ª Sessão Ordinária de 16/05/2023 
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